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ICMS ECOLÓGICO
 É um mecanismo de repartição de receitas

tributárias aos municípios, baseado em um
conjunto de critérios ambientais.

 ICMS: é um imposto de competência
estadual sobre a circulação de mercadorias e
prestação de serviços (art. 155 da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988).

 Pertencem aos Municípios 25% do produto
da arrecadação do ICMS do Estado, sendo
no mínimo 65% na proporção do valor
adicionado nas operações realizadas em seus
territórios e até 35% de acordo com o que
dispuser lei estadual (art. 158 da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988).
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Estado: 75%

65% - Conf. proporção do valor adicionado 
nas operações realizadas em seus territórios

10% - Com base nos resultados de aprendizagem 
e de aumento da equidade, considerado o nível 

socioeconômico dos educandos (IQE)

7% - Igualmente entre todos os municípios

5% - Com base na área de cada município

5% - Com base no número de eleitores 

5% - Conf. critérios ambientais (ICMS ECOLÓGICO)
3% - Conf. percentual da receita 

própria de cada município

Municípios:
25%

Em Mato Grosso do Sul:

* Os critérios de distribuição são estabelecidos na Lei Complementar Estadual nº 57/1991, 
sendo 5% rateado entre os municípios que tenham parte de seu território integrando terras 
indígenas homologadas, unidade de conservação da natureza devidamente inscrita no 
Cadastro Estadual de Unidades de Conservação e, ainda, aos que possuam plano de gestão, 
sistema de coleta seletiva e disposição final de resíduos sólidos devidamente licenciada.
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PROGRAMA ESTADUAL DO ICMS ECOLÓGICO
Lei Estadual nº 4.219/2012: 70% do rateio do ICMS Ecológico é destinado

aos municípios com unidades de conservação inscritas no CEUC e terras
indígenas homologadas e 30% aos que tenham plano de gestão, sistema de
coleta seletiva e disposição final de resíduos sólidos licenciada.

 Decreto nº 14.366, de 29 de dezembro de 2015: cria o Programa Estadual
do ICMS Ecológico como um instrumento para consolidação do Sistema
Estadual de Unidades de Conservação, da estratégia estadual para
conservação da biodiversidade e da adequada gestão dos resíduos sólidos.

 Objetivos fundamentais: 
I - o aumento da superfície de áreas protegidas e da qualidade da sua 
conservação; 
II - a melhoria na gestão dos resíduos sólidos; e, 
III - a promoção da justiça fiscal.
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COMO FUNCIONA O PROGRAMA ESTADUAL DO ICMS ECOLÓGICO

 O Programa é coordenado pelo Imasul, que a 
cada ano promove os cálculos e gera os índices 
ambientais para o rateio dos recursos, que são 
fixados por meio de resolução publicada no DOE, 
a fim de proporcionar o consequente crédito aos 
municípios para o exercício fiscal seguinte.

 O Programa é dividido em dois componentes:
1. Componente “Unidades de Conservação e 
Terras Indígenas” (calculado pela Ger. de Unidades 
de Conservação, equivalente a 70% do rateio);

2. Componente “Resíduos Sólidos Urbanos”
(calculado pela Ger. de Desenvolvimento e 
Modernização, equivalente a 30% do rateio).

70%

30%

Componente UC/TI

Componente RSU

ICMS Ecológico em MS:
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 Os critérios e os procedimentos de participação no Componente UC/TI são 
definidos na Resolução Semade nº 27/2016.

 Podem participar os municípios que tenham:

 1. Terras indígenas homologadas (Lei Complementar nº 57/1991, 
conforme alteração em 2011)

 É aquela alcançada por Decreto Presidencial de reconhecimento, segundo disciplina 
contida na Lei Federal nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973 (Estatuto do Índio).

 2. Unidade de conservação da natureza devidamente inscrita no Cadastro 
Estadual de Unidades de Conservação (CEUC)
 Todas as UCs inseridas no CEUC estão aptas a participar do ICMS Ecológico, de qualquer 

esfera de criação (municipal, estadual ou federal).

COMPONENTE “UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E 
TERRAS INDÍGENAS”
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 Criado pela Lei Estadual nº 4.219, de 11 de julho de 2012, e
regulamentado pelo Decreto nº 14.366, de 29 de dezembro de 2015 e
pela Resolução SEMADE nº 26, de 16 de fevereiro de 2016.

 Funciona como o instrumento de reconhecimento oficial das unidades
de conservação no Estado de Mato Grosso do Sul, com vistas à partição
de benefícios legais, sendo condição inequívoca e prévia para habilitar a
UC a integrar os cálculos do ICMS Ecológico e a receber recursos de
compensação ambiental (obrigação legal a compensar os impactos
ambientais negativos não mitigáveis aos recursos ambientais de
destinação coletiva).

CADASTRO ESTADUAL DE UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO (CEUC)
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 Lei Federal n. 9.985, de 18 de julho de 2000: institui o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza (SNUC). Estabelece que as unidades de conservação são
criadas por ato do Poder Público e demais diretrizes.

 Decreto n. 4.340, de 22 de agosto de 2002: regulamenta artigos da Lei n.
9.985/2000. Traz diretrizes sobre criação, plano de manejo, conselhos, entre outros.

 Resolução SEMADE nº 26/2016: estabelece os procedimentos técnico-jurídicos de
criação e de realização de consultas públicas, além de disciplinar os procedimentos e
documentação necessária à inscrição de Unidades de Conservação no CEUC (abrir).

CRIAÇÃO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

Proteção Integral Uso Sustentável
I - Estação Ecológica;

II - Reserva Biológica;

III - Parque;

IV - Monumento Natural;

V - Refúgio de Vida 

Silvestre.

I - Área de Proteção Ambiental;

II - Área de Relevante Interesse Ecológico;

III - Floresta;

IV - Reserva Extrativista;

V - Reserva de Fauna;

VI - Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e

VII - Reserva Particular do Patrimônio Natural.

https://www.imasul.ms.gov.br/wp-content/uploads/2016/02/Resolu%C3%A7%C3%A3o-SEMADE-n%C2%BA-26-de-22_02_2016-CEUC.pdf
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 Para UCs municipais, o órgão gestor deve protocolar no Imasul: requerimento,
ato de criação, justificativa técnico-científica para sua criação, mapa
georreferenciado (shapefile), comprovação da realização de consultas públicas
(exceto para Estação Ecológica ou Reserva Biológica), entre outros.

 Protocolado o requerimento, é realizada Vistoria Técnica Investigatória com
vistas a certificação das condições declaradas pelo Município instituidor, seguido
da elaboração do Relatório de Investigação Técnica (RIT).

 Para serem inscritas no CEUC, as UCs deverão ter características, denominação
e objetivos definidos, que possibilitem sua identificação clara com uma das
categorias do Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC).

Concluídas as análises, o Diretor-Presidente do IMASUL emite o ato decisório,
que é notificado ao requerente e publicado no Diário Oficial do Estado.

 Para UCs criadas pelo Estado e pela União, cabe ao Imasul a inscrição e a
atualização dos dados no CEUC.

CADASTRO ESTADUAL DE UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO (CEUC)
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CADASTRO ESTADUAL DE UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO (CEUC)

Exemplo de Declaração Ambiental Exemplo de publicação no Diário Oficial
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 Impedimentos para o acesso aos benefícios legais do CEUC:

• Não apresentar o polígono que compõe a área da Unidade de
Conservação, com informações georreferenciadas em arquivo digital no
formato shapefile, com ao menos um ponto de amarração (condição
indispensável à validação da inscrição);

• Não dar cumprimento ao planejamento e gestão da UC por meio da
execução de seu respectivo Plano de Proteção e Fiscalização, ou à
elaboração de seu Plano de Manejo (critério de suspensão do CEUC).

 Segundo o SNUC, as unidades de conservação devem dispor de um Plano de
Manejo (PM) no prazo de cinco anos a partir da data de sua criação, que deve
abranger a área da UC, sua zona de amortecimento, medidas para promover sua
integração à vida econômica e social das comunidades vizinhas, entre outros. A
partir da criação e até ter PM, a UC deve ter um Plano de Proteção e Fiscalização.

CADASTRO ESTADUAL DE UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO (CEUC)
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CADASTRO ESTADUAL DE UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO (CEUC)

Link: 
https://www.imasul.ms.gov.br/con
servacao-ambiental-3/cadastro-
estadual-de-unidades-de-
conservacao-ceuc/

https://www.imasul.ms.gov.br/conservacao-ambiental-3/cadastro-estadual-de-unidades-de-conservacao-ceuc/
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CATEGORIA QDE

APAS MUNICIPAIS 39

APAS ESTADUAIS 2

APAS FEDERAIS 1

TOTAL DE APAS 42

ESTAÇÃO ECOLÓGICA MUNICIPAL 1

MONUMENTOS NATURAIS MUNICIPAIS 4

MONUMENTOS NATURAIS ESTADUAIS 2

TOTAL DE MONUMENTOS NATURAIS 6

PARQUES MUNICIPAIS 15

PARQUES ESTADUAIS 5

PARQUES NACIONAIS 3

TOTAL DE PARQUES 23

REFÚGIO DA VIDA SILVESTRE MUNICIPAL 02

RESERVA BIOLÓGICA MUNICIPAL 01

RPPNS ESTADUAIS 39

RPPNS FEDERAIS*(inclui as criadas em 2024) 18

TOTAL DE RPPNS 57

TOTAL DE UCS 133

TERRAS INDÍGENAS 31

TOTAL DE UCS + TIS 164

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO ESTADUAIS:

- Parque Estadual do Prosa (PEP)

- Parque Estadual Matas do Segredo (PEMS)

- Parque Estadual Pantanal do Rio Negro (PEPRN)

- Parque Estadual Nascentes do Rio Taquari (PENT)

- Parque Estadual das Várzeas do Rio Ivinhema 

(PEVRI)

- Monumento Natural do Rio Formoso

- Monumento Natural da Gruta do Lago Azul

- Apa Rio Cênico Rotas Monçoeiras

- Apa Estrada-parque de Piraputanga

ÁREA ESPECIAL DE INTERESSE TURÍSTICO: Estrada 

Parque do Pantanal

PARQUE URBANO: Parque das Nações Indígenas
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 Os critérios e os procedimentos de participação no Componente UC/TI são 
definidos na Resolução Semade nº 27/2016.

 Podem participar os municípios que tenham:

 1. Terras indígenas homologadas (Lei Complementar nº 57/1991, 
conforme alteração em 2011)

 É aquela alcançada por Decreto Presidencial de reconhecimento, segundo disciplina 
contida na Lei Federal nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973 (Estatuto do Índio).

 2. Unidade de conservação da natureza devidamente inscrita no Cadastro 
Estadual de Unidades de Conservação (CEUC)
 Todas as UCs inseridas no CEUC estão aptas a participar do ICMS Ecológico, de qualquer 

esfera de criação (municipal, estadual ou federal).

COMPONENTE “UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E 
TERRAS INDÍGENAS”

https://www.imasul.ms.gov.br/wp-content/uploads/2017/05/Resolu%C3%A7%C3%A3o-SEMADE-n%C2%BA-27-de-22_02_2016-ICMS-Eco_UCs-e-TIs.pdf
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COMPONENTE “UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E 
TERRAS INDÍGENAS”

 Para o cálculo dos índices ambientais, é 
considerado, resumidamente:

- a variação da qualidade da UC ou TI, 
- a porção da área da UC/TI contida no município, 
- a área com características físicas satisfatórias

(porção do território da UC com características 
suficientes para sua identificação plena com a 
categoria de manejo) e área em processo de 
recuperação, 

- o fator de conservação, e 
- o peso ponderado.

Fórmula:

https://www.imasul.ms.gov.br/wp-content/uploads/2017/05/Resolu%C3%A7%C3%A3o-SEMADE-n%C2%BA-27-de-22_02_2016-ICMS-Eco_UCs-e-TIs.pdf
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FATOR DE CONSERVAÇÃO
(atribuído em função das 
respectivas categorias de manejo)

CATEGORIA DE MANEJO FC

Reserva Biológica 1,0

Estação Ecológica 1,0

Parques 0,9

Monumentos Naturais 0,9

Refúgios de Vida Silvestre 0,9

Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN 0,7

Florestas (Nacional, Estadual e Municipal) 0,6

Reservas de Fauna 0,6

Áreas de Terras Indígenas Homologadas 0,45

Reserva Extrativista 0,40

Áreas de Relevante Interesse Ecológico - ARIEs 0,08

Áreas de Proteção Ambiental - APAs 0,05

Reservas de Desenvolvimento Sustentável 0,05

PESO PONDERADO

Caracterização Peso

Parques no bioma Cerrado 3,0

Parques no bioma Pantanal 2,0

RPPN com área acima de 4.500 ha 1,5

APA 0,5

Todas as demais UCs 1,0

COMPONENTE “UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E 
TERRAS INDÍGENAS”
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ÍNDICES DO COMP. 
RSU

ÍNDICE MUN. GERAL

BASE DE CÁLCULO PARA 
O COMP. UT/TI

ÍNDICES MUNICIPAIS 
DO COMP. UC/TI

* Conf. RESOLUÇÃO SEMADESC/MS N. 040, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

Índices calculados pelo Imasul:

+
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Índices calculados pela Secretaria de Estado de Fazenda (Sefaz)
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Intervalo

(15 minutos)
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PROGRAMA ESTADUAL DO ICMS ECOLÓGICO

COMPONENTE “UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E 
TERRAS INDÍGENAS”
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 Prazo para entrega de documentos: 31/03 de cada ano.

 Os Municípios e demais gestores de UC* devem preencher uma Tábua de
Avaliação Qualitativa para cada UC e TI em MS e entregar em conjunto com os
demais documentos comprobatórios solicitados na tábua.
*A gestão de cada UC depende de sua esfera de criação (municipal, estadual e federal).

FORMAS DE PARTICIPAÇÃO NO COMPONENTE “UC/TI”
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 As tábuas de avaliação qualitativa visam verificar anualmente a efetiva gestão
das unidades de conservação e terras indígenas, o que inclui o planejamento, a
gestão pública, a participação social e o manejo da UC/TI:

* As ações de EA devem ser cadastradas no Sistema Estadual de Informação em
Educação Ambiental (SisEA/Siriema/MS), em conformidade com os da Unidade de
Educação Ambiental da Gerência de Desenvolvimento e Modernização.

FORMAS DE PARTICIPAÇÃO NO COMPONENTE “UC/TI”

 Incêndio

 Aceiro

 Placas

 Cercas

 Espécies exóticas

 Resíduos sólidos

 Conselho Gestor

 Conselho Municipal de Meio
Ambiente

 Fundo Municipal de Meio
Ambiente

 Educação ambiental*

 Entre outros
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Ofício

Checklist

Tábuas de Avaliação Qualitativa:

 Tábua para APAs Estaduais e Federais

 Tábua para APAs Municipais

 Tábua para Parques Nacionais e Estaduais e para Monumentos Naturais Estaduais

 Tábua para Parque Natural Municipal, Monumento Natural Municipal, Estação
Ecológica Municipal, Reserva Biológica Municipal e Refúgio de Visa Silvestre
Municipal

 Tábua para Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN)

 Tábua para Terra Indígena

Documentos comprobatórios: são especificados em cada questão das tábuas.

DOCUMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO NO COMPONENTE “UC/TI”

https://www.imasul.ms.gov.br/wp-content/uploads/2024/12/Checklist-2025-2026.docx
https://www.imasul.ms.gov.br/wp-content/uploads/2024/12/Tabua-APA-Est-e-Fed_2025_2026.docx
https://www.imasul.ms.gov.br/wp-content/uploads/2025/02/Tabua-APA-Mun_2025_2026_c.docx
https://www.imasul.ms.gov.br/wp-content/uploads/2024/12/Tabua-PARNA-PE-MONA-Est_2025_2026.docx
https://www.imasul.ms.gov.br/wp-content/uploads/2025/01/Tabua-PN-Mun.-MONA-Mun-E-ESEC-Mun_REBio-e-RVS-Mun-2025_2026.docx
https://www.imasul.ms.gov.br/wp-content/uploads/2024/12/Tabua-RPPN_2025_2026.docx
https://www.imasul.ms.gov.br/wp-content/uploads/2024/12/Tabua-TI_2025_2026.docx
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PROTOCOLO
Formas de protocolo para 2025:

• 1. Via e-mail (obrigatoriamente para o endereço uniceco@imasul.ms.gov.br, 
com cópia para o endereço amacieira@imasul.ms.gov.br);

• 2. Presencialmente na sede do Imasul em Campo Grande, na Gerência de 
Unidades de Conservação (**mediante agendamento prévio por meio do 
telefone (67) 3318-5655). 

Observações:

- Para o protocolo presencial, os arquivos devem ser digitalizados e salvos em 
pendrive. Caso sejam apresentados arquivos em papel, serão escaneados e 
devolvidos ao requerente.

- Deve ser apresentado um ofício do Poder Municipal.

mailto:uniceco@imasul.ms.gov.br
mailto:amacieira@imasul.ms.gov.br
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ASSINATURA
Modos de assinar os documentos:

Assinatura física

Neste caso o documento deverá ser escaneado e trazido no pendrive, ou trazido o original
para ser escaneado. Conforme Resolução Conjunta SAD/SEGOV n. 1/2023, é de
responsabilidade do usuário externo conservar os originais em papel de documentos
anexados ao e-MS, até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência.

Assinatura digital
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ERROS COMUNS
 Não enviar ofício

 Não verificar o endereço de e-mail corretamente (o Imasul não se responsabiliza por e-mails
não recebidos com endereço errado)

 Não separar os documentos a serem protocolados para cada Componente

 Não verificar a Tábua validada pelo Imasul no ano anterior

 Não verificar possíveis pendências das UCs municipais (documentos com validade vencida,
Plano de Manejo, Plano de Proteção e Fiscalização, nomeação do Conselho Gestor e/ou do Conselho
de Meio ambiente, entre outras)

 Não aprovar o plano e o relatório no Conselho de Meio Ambiente (deve constar na ata)

 Não publicar a nomeação dos conselheiros e/ou não indicar o mandato ou a validade do
ato de nomeação dos conselheiros (“O mandato do conselheiro é de dois anos, renovável por
igual período, não remunerado e considerado atividade de relevante interesse público” - Art. 17, § 5º,
do Decreto n. 4.340/2002)

Confundir o Conselho Gestor de UC com o Conselho Municipal (“...o Conselho Municipal de
Defesa do Meio Ambiente, ou órgão equivalente, cuja composição obedeça ao disposto neste artigo,
e com competências que incluam aquelas especificadas no art. 20 deste Decreto, pode ser designado
como conselho da unidade de conservação - Art. 17, § 5º, do Decreto n. 4.340/2002)
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ERROS COMUNS
 Enviar fotos avulsas (devem ser apresentadas somente dentro do relatório

fotográfico com a devida legenda)

 Enviar o relatório fotográfico em Word (deve ser convertido em pdf, o que
também ajuda a reduzir o tamanho do arquivo):

É possível fazer a conversão 
pelo Office (Word, Excel, etc.) 
ou sites de edição gratuitos:

https://www.ilovepdf.com/pt

https://smallpdf.com/pt

https://www.ilovepdf.com/pt
https://smallpdf.com/pt
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ERROS COMUNS
 Não verificar as datas de publicação e validade dos documentos:

Tipo de ação/documento/comprovação Período Exemplo para 2025
Execução de ações de Educação
Ambiental (SisEA/MS*1)

No ano anterior / Ano base
(janeiro a dezembro)

01/jan/2024 a 
31/dez/2024

Execução de ações previstas em
convênios, termos de parceria e outros
contratos em geral

Ano anterior (janeiro a dezembro) 01/jan/2024 a 
31/dez/2024

Ações que compõem o Relatório Anual de
Aplicação de Recursos do ICMS Ecológico

Ano anterior (janeiro a dezembro) 01/jan/2024 a 
31/dez/2024

Ações que compõem o Plano Anual de
Aplicação de Recursos do ICMS Ecológico

Ano de análise (planejamento do
que será executado de janeiro a
dezembro)

01/jan/2025 a 
31/dez/2025

Reuniões de conselhos (a ata da última
reunião realizada é a comprovação de que
o conselho está ativo)

A última reunião deve ter sido
realizada até 31/03 do ano de
análise*3

Até 31/mar/2025

Publicação de atos legais (leis, decretos,
portarias, entre outros*2)

Devem ser publicados até 31/03
do ano de análise*3 e estar
vigentes a partir dessa data

Publicação até 
31/mar/2025

(deve estar vigente 
a partir dessa data)

Assinatura de novos convênios, termos de
parceria e outros contratos em geral

Devem ser assinados/publicados 
até 31/03 do ano de análise*3 e 
estar vigentes

Assinatura até 
31/mar/2025

(deve estar vigente 
a partir dessa data)

Observações:

1 As ações de educação ambiental 
devem ser cadastradas no SisEA/MS.

2 Os atos legais incluem: a criação de 
UCs, a alteração dos atos de criação 
de UCs, a publicação de planos de 
manejo, a criação de conselhos, a 
nomeação de conselheiros, a criação 
e alteração de Fundo Municipal de 
Meio Ambiente, entre outros.

3 Conforme legislação específica do 
CEUC, “a inscrição ou a atualização 
dos dados cadastrais das Unidades 
de Conservação no CEUC deverá 
ocorrer, impreterivelmente, até 31 
de março de cada ano” (art. 5º do 
Decreto nº 14.366, de 29 de 
dezembro de 2015).
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ACESSO A INFORMAÇÕES

https://www.imasul.ms.gov.br/
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ACESSO A INFORMAÇÕES

https://www.imasul.ms.gov.br/

https://www.imasul.ms.gov.br/
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Thais Barbosa de Azambuja Caramori

DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E BIODIVERSIDADE

Leonardo Tostes Palma

GERENTE DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

Andréa Carvalho Macieira

Unidade de Cadastro e ICMS Ecológico

Patricia Staszyk Corsini

Equipe Técnica

guc@imasul.ms.gov.br

uniceco@imasul.ms.gov.br

(67) 3318-5655

Obrigada!

mailto:educacaoambiental@imasul.ms.gov.br
mailto:uniceco@imasul.ms.gov.br

